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PROJETO DE RESOLUçÃO LEGTSLATIVA Ne 55
ALITOR: DEPUTADO ADTUTO AFONSO (PDT/AM)

2079.

3t Pa

Aprova a apresentação à Câmara dos
Deputados de Proposta de Emenda à

Constituição Federal, visando alterar os

arïs. 22 e 24 da Constituição Federal, para

tornar competências legislativas privativas
da União em concorrentes com os Estados e

o Distrito Federal.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na foTma

os Arts. 87,11; BB,5 3s, lll;108 e L09 da Resolução Legislativa ne 469, de 19 de março de

2010 - Regime lnterno, faz saber aos que a presente virem que propõe o seguinte

PROJETO DE RESOLUçÃO tee rSmttVR:

Art. 1e Fica aprovada a apresentação, à Câmara dos Deputados, da Proposta de

Emenda à Constituição Federal constante do Anexo Único desta Resolução, nos termos e

para os fins do disposto no inciso lll do art. 60 da Constituição Federal.

Art. 2s Esta Resolução entra em v igor n data de sua publicação,

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGI

2L de agosto de 2019.

DO ESTAD AMAZONAS, em Manaus,

Depu dual do Amazonas

Líder do PDï/AM

Mário Ypiranga Monteiro (antiga Recife), n". 3,950 - Ed. Dep. José de Jesus Lins de Albuqu

CEPI 69.050.030 - Parque Dez de Novembro - Manaus/AM'Uyry.al"$A,S-oJ,b1
Tels: (92) 3183-4401 13183-4402- E'mail: deputado.adjutoafonso@aleam.gov.br
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Passaram-se quase 27 (vinte e sete) anos da promulgação da Constituição de 19BB e

muitos de seus mandamentos sofreram, ao longo desse período, modificações que

objetivaram adaptar seu texto às realidades da sociedade brasileira e à dinâmica das

relações entre o Estado e a sociedade, assim como entre as unidadesfederadas e a União.

É precisarnente nesse contexto que se propõem as modificações no rol de

competências privativas da União e a transferência de algumas delas para o rol das

competências concorrentes entre aquela, os Estados e o Distrito Federal.

Tratam-se das áreas em que se julga que os Estados devam ter competência

suplementar para tratar de aspectos peculiares, já que à União cabe legislar sobre tais

matérias apenas de forma geral.

Dessa forma, submetemos a presente Proposta de Emenda à Constituição, com base

no disposto no art. 60, lll, da Constituição Federal, propugnando aos nossos Pares por sua

aprovação, em face da importância

PLENARIO DA ASSEMBLEI

2t de julho de 2019.

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,

AFONSO

Dep stadual do Am nas

Líder do PDT/AM

Mário Ypiranga Monteiro (antiga ReciÍe), n0.3.950 - Ed. Dep. José de Jesus Lins de Albuquerque.

CEP:69.050-030 * Parque Dez de Novembro - Manaus/AM - WW.qlCan.Sqy&I
Tels: (92)3183-4401 13183-4402' E'mail: deputado.adjutoafonso@aleam.gov.br
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ANEXO UNICO

PROPOSTA DE EMENDA À CONST|TU|ÇÃO FEDERAL

Altera os arts. 22 e 24 da Constituição Federal, para tornar
competências legislativas privativas da União em concorrentes com
Estados e Distrito Federal.

Art. 1o Os arts. 22 e 24 da Constituição Federal passam a vigorar com as
seguintes aterações

"\tt.22.

| - direito civil
aeronáutico, espacial e do trabalho;

comercial, penal, processual, eleitoral, marítimo,

lV - informática, telecomunicações e radiodifusão;

Xl - nacionalidade, cidadania e naturalização;

Xll - populações indígenas;

Xlll - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de
estrangeiros;

XIV - organização do sistema nacional de emprego e condições para o
exercício de profissões;

XV - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e
dos Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organizaçâo administrativa
destes;

XVI - sistema estatístico, sistema cadográfico e de geologia nacionais;

XVll - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;

XVlll normas gerais de organização, efetivos, material bélico,
garantias, convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros;

XIX - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e
ferroviária federais;

XX - seguridade social;

XXI - diretrizes e bases da educação nacional;

Mário Ypiranga Monteiro (antiga Recife), n". 3.950 - Ed. Dep. José de Jesus Lins de Albuquerque.
CEP:69.050-030 - Parque Dez de Novembro - Manaus/AM. www.aleam.qov.br
Tels: (92) 3183-4401 / 3183.4402. E.mail: deputado.adjutoafonso@aleam.gov.br
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Gabinete Deputado Adjuto Afonso (PDT-AM) -üÂL

XXll - registros públicos;

XXlll - atividades nucleares de qualquer natureza;

XXIV - norrnas gerais de licitação e contratação, em todas as
modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados,
Distrito Federal e MunicÍpios, obedecido o disposto no art. 37, XXl, e para as empresas públicas e
sociedades de economia mista, nostermos do art. 173, $ 1", lll; e

XXV - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa
civil e mobilizaçâo nacional.

$ í' Lei complernentar poderá autorizar os Estados a legislar sobre
questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.

$ 2" Os Estados poderão descriminalizar condutas no âmbito de seu
territorio." (NR)

Arl.24

| - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico, urbanístico e

agrário;

lX-águaseenergia;

X - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;

Xl - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,
desenvolvimento e inovação;

Xll - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;

Xlll - procedimentos em matéria processual;

XIV- previdência social, proteção e deÍesa da saúde;

XV - assisiência jurídica e defensoria pública;

XVI - proteção e integração social das pessoas com deficiência'

XVll - proteção à infância e à juventude;

XVlll- organização, garantias, direitos e deveres das polÍcias civis;

XIX - trânsito e transporte;

Mário Ypiranga Monteiro (antiga Recife), n0. 3.950 - Ed. Dep. José de Jesus Lins de Albuquerque.
CEP: 69.050"030 - Parque Dez de Novembro - Manaus/AM . yrvq4lalgArngqLbr
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XX - sistemas de consorcio e sorteios; e

XXI - propaganda comercial.

$ 5" Para efeito deste artigo, a compreensão do que sejam normas gerais
deve ser interpretada de forma restritiva." (NR)

Art. 20 Esta Ernenda Constìtucional entra em vigor na data de sua
publicaçâo.

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, CM MANAUS,

21 de agosto de 2019.

ADJUTO AFONSO

Deputado Estadual do Amazonas

Líder do PDT/AM

Mário Ypiranga Monteiro (antiga Recife), n".3.950 - Ed. Dep. José de Jesus Lins de Albuquerque.
CEP: 69.050.030 - Parque Dez de Novembro - Manaus/AM - UUAUA.IS_am,Sgltbf
Tels: (92) 3183.4401 / 3183.4402 - E.mail: deputado.adjutoaÍonso@ateam.gov.br
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Nota Eécnica No 177 /2O!9
Referência; Memorando no

Adjunto Àfonso
Assunto: Consul_ta sobre a

projetos de resolução, que

dos Deput.ados Propostas
República que visam alterar

U/{L

O82/201-9, Gabinete do Deputado

viabilidade juridica de quatro -
obj etivam apresentar à Câmara

de Emenda à Constituição da

o pacto federativo.

EMENTÀ:DireitoConstitucional.
Processo Legíslativo. Proposta de Emenda à
Constituição da República. Art. 60, III,
CF, Manifestação favorável_ de mais da
metade das Assembleias Estaduaf. No caso da
ALEAM, por rneio de ResoIução Legislativa.
Tentativa anterior infrutifera, ou ausência
de adesão de mais da metade das
Assembleias, ou arquivamento das pECs então
em tramitação ao final da legislatura na
Câmara dos Deputados. PossibiÌidade e
necessiilade de se deflagrar novamente o
processo no âmbito da ALEAM por meio de
projeto de Resol-ução Legislativa.

1. TNTRODUçÃO

cuida-se de consurta formurada a esta procuradoria
EspeciaÌizada, corn fundamento no art.. 46 da constituição do

Estado, pel-o Deputado Adjunto Afonso, sobre a viabil-idade
juridica de quatro projetos de resolução, em anexo, guê

objetivam apresentar à câmara dos Deputados propostas de

Emenda à Constituição da Repubiica que visam alterar o

pacto federativo.

w
L

As minutas foram anexadas ao memorando.
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2. DAS RAZÕES .nrnÍorcas

Como dito, âs minutas dos projetos de

Ìegislativa são de teor simil-ar às aprovadas pela
Legislativa no 504/2OII. Nesse sentido, deve ser
à luz do art. 126, inciso VIf, alínea "a", do

InLerno, Lpsl.s Titterisz

o
'DAL

De início, registre-se que a opinião técnica da

Procuradoria, nesta oportunidade, não substituiu a análise
jurídica efetuada, primeiramente, pelo Presidente (art.
126, do RI ) e, posteriorrnente, pela Comissão de

Constituição e Justiça (art. 27, inci-so Í, do RI).

A questão jurídica se lirnita ao fato dos projetos
de resolução em anexo serem coincidentesr €rrr parte, com a

Resolução Legisl-ativa no 5A4/201L, que aprovou propostas de

teor similar, a fim de apresentar Proposta de Emenda à

Constituição da República à Câmara dos Deputados, com

fundamento no art. 60, inciso ïïI, da CFIBB.

In verbis:

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante
proposÈa:

III - de mais da metade das Assembleías Legislativas das
unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela
maioria relativa de seus membros.

re soÌução

Resolução

analisada
Regimento

Art. !26. A análise preliminar de admissibilidade
juridica é processada pelo Presidente, devendo a proposição
atender aos seguintes requisitos:

VII - não é admitida a proposição que;
a) contenha objeto idêntico ou assenelhado a matéria

aprovada, em tramitação ou rejeitada r1a mesma sessão
IegisJ-aÈiva, salvo neste úItimo caso' se houver proposta da
maioria absol-uta dos Deputados; (grifos nossos)
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No caso sob anáÌise, atualmente é, não

outra sessão legisl-ativa, sim legisLatura diversa.
tal questão não ê decisiva para esclarecimento da

apresentada.

A Resolução Legisl-ativa no 504/20LI visava sornar

esforços da ALEAM, juntamente com outras assembleias, para

apresentar Proposta de Emenda à Constituição da República,
isto ê, deflagrar o processo legislativo de mudança da

Constituição Federal no âmbito das Câmaras dos Deputados,

com fundamento no art. 60, inciso ïII, da CE/88.

Com efeito, o início do processo legislativo para

apresent.ação de nova Proposta de Emenda à Constituição está

vj-ncul-ada ao resultado da tentativa anterior, se logrou

êxit,o ou não na legislatura passada.

Nessa esteíra, o Regimento Interno da Câmara

Federal dos Deputados previu que as propostas não aprovadas

em uma legislatura, âo final dela, devem ser arquivadas.

Vej a-se:

Art. 105. Finda a legislatura, arqui.var-se-ão todas as
proposiçÕes que no seu decurso tenham sido submetidas à

deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, bem
como as gue abram crédito suplementar, com pareceres ou sem
eles, salvo as:

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;
II - já aprovadas em turno único, em primej-ro ou segundo

t.urno;
III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele

originárias,'
IV - de iniciativa popular;
V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-

Geral- da República.
Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada

mediante requerirnento do Autor, ou Autores, dentro dos
primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão Ìegislativa
ordinária da legislatura subsequente, retomando a tramitação
desde o estágio em que se encontrava.

íJ
DAï-

somente

Todavia,
questão

Em outras Palavras/
Constitucional apresentadas

Propostas de Emenda

sido arquivadas, o

caso as

tenham
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processo para reapresentá-las na atual legislat,ura inicia-
se com aprovação pelas Assembleias LegislaLivas, ao rnenos

mais da metade delas, rnanifestando-se cada urna por maioria

rel-ativa de seus membros, sendo no caso da ALEAM a via
adequada a Resolução Legislativa, nos termos do art. BB'

53o, IIï, combinado com o arts. 108 e 109, todos do

Regimento Interno.

3. CONCLUSAO

A consulta. formulada pelo ,Excelentissimo Senhor

Deputado Estadual Adjunto Afonso, a Procuradoria de Apoio

Parlamentar responde:

"É possível- e necessário propor proj etos de

ResoIução Legislatj-va com a fínal-idade de apresentar

Proposta de Emenda à Constituição da República' com teor

similar a anteriormente aprovada, €il legislatura passada,

desde que: ou não se tenha logrado êxito na adesão de mais

da metade das Assembleias Estaduaís, oür caso propostas' as

PECs apresentadas perante à Câmara dos Deputados tenham

sido arquj-vadas ao final da legislatura."

submeto o opinativo à consideração da Procuradora-

Geral Adjunta.

PROCUR'ADORIA DE APOIO A ATIVIDADE PART,ÀMENTAR Dã'

PROCUR:ADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISI.ATIVA DO ESTADO DO

Aì,ÍAZONAS, em Manaus, 30 de maÍo de 2Q19.

Gerson D d.a S va Viana

Procura

da Procuradoria

r Titul-ar
\

de Apoio Parlamentar
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DAL

Memorando no. O8212019-GDARA Manaus, 28 de maio de 2019.

Do: Gabinete do Deputado Adjuto Afonso

Para: Procuradoria Geral

Sr. Wander Góes

Prezado Senhor Procurador,

Venho por meío deste, solicitar parecer jurídico acerca dos

questionamentos abaixo narrados:

- Solicito parecer sobre a viabilidade, constitucionalidade, legalidade

na apresentação ao Plenário desta Casa Legislativa de quatro projetos de

Resolução (anexo) que vista apresentar à Câmara dos Deputados propostas de

Emenda à Constituição que visa alterar o pacto federativo.

Tendo em vista a Resolução no 50412011 (anexa) desta Casa, a
qual aprovou à época a apresentação de algumas propostas de emenda à

Constituição Federal, solicito parecer no sentido de informar se existe

repetição/coincidência entre o teor das propostas jâ aprovadas na resolução

mencionada com os das que hora se pretende apresentar.

Em havendo coincidência ou repetição, se isto obstaria a

apresentação desses ução

AFONSO

Respe m

DJ
o Estadual


